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PARECER DA PROCURADORIA GERAL
 

1. RELATÓRIO.
 
Cuidam os autos de Projeto de Lei de autoria do Vereador Rafael Estrela do Mar, que visa
proibir os estabelecimentos comerciais de exigirem o Cadastro de Pessoas Físicas –
CPF no ato da compra como condição para venda ou concessão de desconto.
 
 
 
Diante disso, a Presidência desta Casa de Leis encaminhou-nos o processo para a
necessária averiguação quantos aos aspectos legais e constitucionais para o início da sua

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200320031003300340038003A005400, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.



tramitação, com consequente emissão de Parecer.
 
 
 
Compõem o presente caderno processual, até o momento, a minuta de projeto de Lei em
estudo, a sua justificativa e os despachos de encaminhamento para elaboração de
parecer jurídico prévio.
 
Por fim, relatado o feito, passo a opinar.
 
2. FUNDAMENTAÇÃO.
 
Inicialmente, é preciso ressaltar que o presente parecer é meramente opinativo e decorre do
mandamento consubstanciado no art. 18, IV, da Lei Municipal nº 6.134/2025, o qual
determina à Procuradoria o assessoramento da Mesa Diretora e da Presidência desta
Augusta Casa de Leis, a fim de assegurar a correta e justa aplicação do ordenamento
jurídico pátrio, bem como resguardar as competências atribuídas pela Lei Orgânica do
Município e as normas estabelecidas na Resolução nº 278/2020.
 
 
 
Nesse diapasão, convém destacar que a emissão do presente parecer não representa óbice
a eventual análise jurídica acerca de outras questões não abordadas no mesmo ou no
tocante ao mérito da matéria submetida ao apreço, em caso de solicitação pelas Comissões,
Mesa Diretora ou Presidência.
 
Nessa vereda, ressalta-se que no presente parecer jurídico preliminar, de um modo geral,
aprecia-se a legalidade e constitucionalidade do projeto de lei sobre três perspectivas
elementares: a um, a matéria legislativa proposta deve se encontrar entre aquelas
autorizadas pela CF/88 aos Municípios; a dois, se foi respeitada a rígida observância das
preferências quanto à iniciativa para proposição prevista pela ordem jurídico-constitucional;
a três, a possibilidade de violação por parte da matéria legislativa proposta à direitos
fundamentais ou instituições tuteladas por regras ou princípios constitucionais.
 
A Constituição Federal, em seu art. 30, incisos I e II, confere aos Municípios a competência
para legislar sobre assuntos de interesse local e para suplementar a legislação federal e
estadual no que couber. A proteção do consumidor, embora seja matéria de competência
concorrente, pode ser objeto de legislação municipal quando o objetivo é intensificar a
proteção, atendendo a uma realidade local, sem contrariar as normas gerais editadas pela
União.
 
É precisamente o que ocorre no presente caso. O projeto não cria uma nova categoria de
direito do consumidor, mas suplementa e dá efetividade local a princípios já consagrados no
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) e na Lei Geral de Proteção de Dados
(Lei nº 13.709/2018), como a proteção contra práticas abusivas e o princípio da minimização
de dados. A proteção dos consumidores do Município da Serra contra a percepção de
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obrigatoriedade no fornecimento de um dado pessoal sensível para obter uma vantagem
econômica configura-se como matéria de nítido interesse local.
 
O Supremo Tribunal Federal tem jurisprudência consolidada no sentido de validar normas
municipais que, amparadas no interesse local, promovem um padrão de proteção ao
consumidor mais elevado, desde que não haja contradição com a legislação federal.
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Os municípios possuem competência legislativa suplementar para
normas que tratem de interesse local relativo a direito do consumidor,
por força dos art. 30, incisos I e II, da Constituição Federal.
 

De modo análogo, o presente projeto de lei atua para elevar o padrão de proteção ao
consumidor e à sua privacidade no âmbito municipal, em perfeita harmonia com o sistema
federativo.
 
Desta maneira, não se vislumbra, sob o prisma da repartição de competências, nenhum
óbice à tramitação do projeto.
 
Quanto à iniciativa, o artigo 143 da Lei Orgânica do Município da Serra define as matérias
de iniciativa privativa do Prefeito, como a criação de cargos, a organização administrativa e
o regime jurídico dos servidores. A matéria em análise não se enquadra em nenhuma
dessas hipóteses, sendo, portanto, de iniciativa concorrente e legítima a sua propositura por
membro do Legislativo.
 
Por fim, não há violação a direitos fundamentais. O princípio da livre iniciativa (art. 170,
caput, CF/88) não é absoluto e deve ser ponderado com a defesa do consumidor (art. 170,
V, CF/88). A norma proposta impõe uma limitação razoável e proporcional à atividade
econômica, vedando uma prática específica sem impedir a concessão de descontos por
outros meios.
 
Em consulta ao sistema desta Casa Legislativa, verificou-se que a proposta não foi rejeitada
na presente Sessão Legislativa, não incidindo o óbice do art. 67 da CF/88, e que não há
outra proposição idêntica em tramitação, em conformidade com o § 1º do Art. 141 do
Regimento Interno.
 
3. CONCLUSÃO.
 
 
 
Posto isso, firmada em todas as razões e fundamentos já expostos, opina esta Procuradoria
pelo PROSSEGUIMENTO do Projeto de Lei nº 627/2025, sem embargos de eventual
análise jurídica sobre o mérito da presente matéria, em caso de solicitação pelas Comissões
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Competentes, Mesa Diretora e Presidência ou outras questões não abordadas neste
parecer.
 
Destarte, ressaltamos que, incumbe a esta Procuradoria Geral prestar consultoria sob o
prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar nas razões e pertinência temática
do projeto, motivo pelo qual o presente posicionamento não contém natureza vinculativa e
sim opinativa, não vinculando o posicionamento desta Procuradoria para outras situações
concretas, ainda que semelhantes ao presente projeto.
 
 
 
Esses são os esclarecimentos que formam nosso parecer.
 
 
 
Serra/ES, 28 de novembro de 2025.
 
 
 
 
 

LUIZ GUSTAVO GALLON BIANCHI
 

Procurador
 

Nº Funcional 4075277
 
 
 
 
 

JÚLIA CANDIDA DOS SANTOS BATISTA DE OLIVEIRA
 

Assessora Jurídica
 
 
 

 
Próxima Fase: Emitir Parecer
 
  
 

Julia Cândida dos Santos Batista de Oliveira 
Assessor Jurídico 
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